
Estado do Paraná

Wdubapa .Aa/bioi/ba~ de Wo-pO-/be~?J1;'uida

RESOLUÇÃO N° 85/98 DE 26.02.98

Súmula: Dispõe sobre o horário das Sessões Ordinárias
da Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do Para-
ná.

Art. 1° - A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do
Paraná, reunir-se-á em Sessões Ordinárias, independentemente de convocação,
todas as terças-feiras, às 19:00 horas.

Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Resolução
n° 76/93 de 09.03.93.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Coronel
Vivida, Estado do Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de fevereiro de
1998.
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